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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a elaboração e o envio a esta Casa Legislativa de um projeto de lei que verse sobre a questão do combate e prevenção do mosquito Aedes Aegypti e outros vetores de transmissão de doenças, em função das recentes campanhas, até nacionais, neste sentido.
Esclarece-se, por oportuno, que não cabe ao vereador ser autor deste projeto, mas sim somente ao Prefeito Municipal.

Por outro lado, encaminha-se em anexo a lei municipal 4.787, de 7 de abril de 2015, do município de Palmeira de Missões, que pode servir de modelo. Destaca-se que no art. 17 desta lei consta que haverá prévia notificação para a regularização da situação, e que somente após este prazo o infrator será multado.

Três Passos, 28 de janeiro de 2016.
Paulo Zügel
Vereador da Bancada do PMDB
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